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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO – Nº 14/2019 

 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Homologação do 
Processo Seletivo 001/2019. 
 
 

Art. 1º Fica HOMOLOGADO o Cargo de Advogado referente do Processo Seletivo 001/2019, conforme Edital de 
Classificação Final. 

 
Art. 2º A classificação no Processo Seletivo não gera aos candidatos o direito à nomeação para o cargo, cabendo 

ao atual Presidente da Câmara o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não 
havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação no 
Processo Seletivo. 

 
Art. 3º A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados, observada 

a necessidade da administração da Câmara Municipal de Ourizona/PR e o limite fixado pela Constituição e Legislação 
Federal com despesa de pessoal. 

 
Art. 4º Os candidatos aprovados deverão acompanhar as convocações que serão realizadas através de publicação 

no Jornal Regional de Nova Esperança, no endereço eletrônico www.cmo.pr.gov.br e em mural na sede do Legislativo, 
localizada na Rua Bela Vista nº 229, Centro, na cidade de Ourizona/PR. 
 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, e a mesma será realizada no Jornal Regional de Nova 
Esperança, nos endereços eletrônicos www.institutounifil.com.br e www.cmo.pr.gov.br, e em mural na sede do Legislativo 
localizada na Rua Bela Vista nº 229, Centro, na cidade de Ourizona/PR. 

 
 
 

Ourizona, 20 de maio de 2019. 
 
 
 

 
 
 
 

ALEX ANIS 
Presidente da Câmara Municipal 
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